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INDICAÇÃO N° 7581/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
instalação de placa indicativa de "Proibido trânsito de caminhões de grande porte", na Rua
Joaquim de Souza Medeiros, no bairro Espinheiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  demanda  decorre  de  reivindicação  da  comunidade  local,  tendo  em  vista  que  diversos  motoristas  de
caminhões de grande porte, acessam equivocadamente a via devido a indicação do aplicativo GPS.
 
Tal  situação  tem causado  transtornos  e  riscos  à  segurança  no  trânsito,  uma  vez  que  esses  condutores  precisam
realizar manobras de ré ao longo de toda a via, devido ao espaço reduzido no final da mesma para realizar manobra à
direita ou a esquerda.
 
Diante disso, solicita-se a adoção das providências cabíveis pelo Poder Público Municipal, com a máxima brevidade
possível, a fim de sanar o problema e garantir melhor ordenamento e segurança viária na região.
 
 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSD

​


